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ASSUNTO: Recurso

.0 REITOR da UIIYSRSIDADE DO PAhI, no uso das suas a- 

tribuições estatutárias e ein curaprimento da decisão do Conselho Uíii 

versitário, reunido ordinariamente, em 21 de maio de 1960, promulga 
a seguinte

R 3 S 0 L U Ç “0:

«rt. 1^ - Hega provimento ao recurso do medico AISSE 

uOSá GAVa.LGAíITS, por carecer de elementos básicos que possam izapug- 

nar a escolha de representantes da Congreg&ção da Faculdade de Odon 

tologia para integrarem a banca exaiainadora do Concurso para provi

mento da cátéâra de Anatomia da mesma Faculdade.
Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrario 

Reitoria da üIÍIVSRSIDADE DO PARA, em 23 de maio de 196O.
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